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1.º Vogal Suplente: Prof. Doutor Hugo Alexandre Tavares Miranda, 
Professor Auxiliar do Departamento de Informática da FCUL;

2.º Vogal Suplente: Prof. Doutor Francisco José Moreira Couto, Pro-
fessor Associado do Departamento de Informática da FCUL.

O Presidente do Júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo Vogal que lhe suceder na ordem supra referida.

19 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que efetuou 
sob compromisso de honra e das informações que considere relevantes 
para o procedimento.

As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos 
termos da lei.

20 — Nos termos do Despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de 
março, «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação».

21 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato portador de deficiência, tem preferência 
em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal, seguindo -se a aplicação dos critérios de ordenação 
preferencial estabelecidos nas disposições legais aplicáveis. Os candi-
datos nesta situação devem declarar no requerimento de candidatura, 
para além dos meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de seleção, o respetivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência, nos 
termos do decreto -lei acima referido.

22 — Prazo de validade: O concurso é válido para o preenchimento 
do posto de trabalho a ocupar, e caduca com o seu preenchimento.

23 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt), devendo estar disponível no 1.º dia útil 
seguinte à presente publicação; a partir da data de publicação no Di-
ário da República, por extrato, na página eletrónica da Faculdade de 
Ciências da Universidade de Lisboa, em http://www.ciencias.ulisboa.
pt/concursos?id=1673 e, também, por extrato, no prazo máximo de três 
dias úteis contados da data de publicação no Diário da República, em 
jornal de expansão nacional.

17 de maio de 2016. — O Diretor, Prof. Doutor José Artur de Sousa 
Martinho Simões.

209609285 

 Aviso n.º 6735/2016

Procedimento concursal comum para o preenchimento de um 
posto de trabalho na carreira e categoria de Técnico Superior, 
do mapa de pessoal não docente e não investigador da Faculdade 
de Ciências da Universidade de Lisboa.
Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º 

da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (de ora em diante de-
signada por LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
conjugados com os artigos 4.º e 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 
de abril, torna -se público que, por despacho de 16 de maio de 2016 
do Diretor da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, contados a partir da data 
de publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho na car-
reira e categoria de Técnico Superior, do mapa de pessoal não docente 
e não investigador da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa 
(FCUL), na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

Em cumprimento do disposto no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 
de novembro, do artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, e 
do artigo 265.º da LTFP, foi ouvida a Direção -Geral da Qualificação dos 
Trabalhadores em Funções Públicas (INA), enquanto entidade gestora 
do sistema de requalificação, que, em 16 de maio de 2016, declarou a 
inexistência de trabalhadores em situação de requalificação, cujo perfil 
se adequasse às características do posto de trabalho a ocupar.

Nos termos do n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 
de abril, declara -se não se encontrarem quaisquer reservas de recru-
tamento constituídas na FCUL, tendo sido efetuada consulta prévia à 
Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA), enquanto Entidade Centralizada para Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC), a qual informou, a 11 de maio de 2016, 

não existirem trabalhadores, em reserva de recrutamento, que permitam 
satisfazer as características do posto de trabalho a ocupar, em virtude de 
não ter, ainda, decorrido qualquer procedimento concursal para cons-
tituição de reservas de recrutamento para Técnico Superior, por parte 
daquela Entidade.

1 — Modalidade de contrato: O procedimento concursal é restrito 
a trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, e destina -se à celebração de um contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, para ocupação de um posto 
de trabalho previsto no mapa de pessoal não docente e não investigador 
da FCUL, aprovado para o ano de 2016, de acordo com o disposto no 
n.º 1 do artigo 30.º da LTFP.

2 — Enquadramento legal: Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 
de julho; Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro; Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, retificada pela Declaração de retificação n.º 37 -A/2014, 
de 19 de agosto, e alterada pelas Leis n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, 
e n.º 84/2015, de 07 de agosto; Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março; Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; e Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro.

3 — Local de trabalho: O local de trabalho situa -se na Faculdade de 
Ciências da Universidade de Lisboa, sita no Campo Grande, 1749 -016 
Lisboa.

4 — Caracterização do posto de trabalho a ocupar, em conformidade 
com o mapa de pessoal aprovado: O posto de trabalho a concurso envolve 
o exercício de funções da carreira e categoria de Técnico Superior, tal 
como descritas no anexo à LTFP.

O Técnico Superior desempenhará as suas funções no Gabinete de 
Comunicação, Imagem e Cultura, competindo -lhe a execução das se-
guintes atividades:

— Apoio na elaboração do Plano e Relatório de Atividades do Gabi-
nete de Comunicação, Imagem e Cultura (GCIC);

— Apoio na elaboração do Plano de Comunicação da Faculdade;
— Organização de eventos da Faculdade de Ciências (internos e 

externos);
— Apoio e acompanhamento de eventos direcionados para os alunos 

do ensino básico e do ensino secundário realizados na Faculdade;
— Atualização de conteúdos no Portal da Faculdade de Ciências, 

nomeadamente no que diz respeito à área da “Sociedade”;
— Elaboração, análise e produção de relatório dos questionários 

realizados aos novos alunos do 1.º ano, 1.ª vez, com a finalidade de 
servir de suporte de apoio às decisões da Direção na área da promoção 
da oferta formativa da Faculdade;

— Gestão de conteúdos nas redes sociais Instagram, Facebook e 
Twitter;

— Paginação de documentos em Adobe Photoshop e Indesign;
— Acompanhar o processo de inscrição e acolhimento dos novos 

alunos na Faculdade;
— Apoiar a gestão do economato do GCIC;
— Gestão do material promocional da Faculdade e elaboração de 

relatórios trimestrais do fluxo do stock;
— Atendimento e encaminhamento das escolas que visitam a Fa-

culdade;
— Apoio nas ações de divulgação externa da oferta formativa de 

Ciências junto do público do secundário;
— Apoio na gestão do e -mail do GCIC.

5 — Posicionamento remuneratório:
O posicionamento remuneratório do trabalhador a recrutar terá em 

conta o estipulado no artigo 38.º da LTFP e obedecerá aos limites im-
postos pelo artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro (LOE 
2015), cujo efeito foi prorrogado pelo artigo 18.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 
30 de março (LOE 2016), estando vedada qualquer valorização remune-
ratória dos candidatos integrados na carreira e categoria correspondente 
ao posto de trabalho a ocupar.

Na sequência do procedimento concursal ora publicitado, irá ser 
proposta ao candidato selecionado a 2.ª posição remuneratória da car-
reira e categoria respetivas, a que corresponde, para Técnico Superior, 
o nível remuneratório 15.º, de acordo com o Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de julho, no montante pecuniário de 1201,48€ (mil 
duzentos e um euros e quarenta e oito cêntimos), ao abrigo da Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro.

6 — Requisitos de Admissão:
6.1 — Requisitos gerais: Os candidatos deverão ser detentores, até 

à data limite para apresentação das candidaturas, sob pena de exclusão 
do presente procedimento concursal, dos seguintes requisitos gerais de 
admissão, previstos no n.º 1 do artigo 17.º da LTFP:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, por convenção internacional ou por lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
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c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 
para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 
funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

6.2 — Requisitos específicos:
a) Ser detentor de uma relação jurídica de emprego público por tempo 

indeterminado, previamente estabelecida;
b) Ser detentor de grau académico de Licenciatura, sem possibilidade 

de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional.

6.3 — Outros requisitos:
— Grau académico de Licenciatura em Ciências Sociais;
— Experiência profissional comprovada com mais de três anos na área 

da comunicação institucional em organizações de ensino superior;
— Experiência comprovada com mais de três anos no contacto com 

o público do ensino secundário;
— Experiência com mais de três anos na organização e logística de 

eventos institucionais (internos e externos);
— Experiência no tratamento de imagens e paginação de documentos 

em Adobe Photoshop e Indesign;
— Experiência na gestão de conteúdos para redes sociais e sites, em 

contexto universitário;
— Experiência na elaboração e análise de Inquéritos;
— Disponibilidade para deslocações externas no apoio a atividades 

de promoção da instituição, nomeadamente, em feiras de ensino;
— Carta de Condução, com experiência mínima de dois anos, para 

deslocações externas;
— Bons conhecimentos de informática na ótica do utilizador (office 

e Adobe);
— Boas capacidades de comunicação oral e escrita;
— Boa capacidade de adaptação a novas tarefas e responsabilida-

des;
— Boas capacidades de planeamento, organização e execução de 

todas as tarefas que lhe são atribuídas;
— Boa capacidade de iniciativa, autonomia, sentido de responsabi-

lidade e compromisso com o serviço;
— Bom relacionamento interpessoal e de trabalho em equipa;
— Disponibilidade imediata para o exercício efetivo de funções.

6.4 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria e, não se encontrando em requalificação, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal não docente e não investigador 
da FCUL, idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita 
o presente procedimento.

7 — Em cumprimento do estabelecido no n.º 3 do artigo 30.º da LTFP, 
o recrutamento é restrito aos trabalhadores detentores de um vínculo de 
emprego público por tempo indeterminado.

7.1 — Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da LTFP, o 
recrutamento efetua -se pela ordem decrescente da ordenação final dos 
candidatos colocados em situação de requalificação e, esgotados estes, 
dos restantes candidatos.

8 — Formalização de candidaturas:
8.1 — Só é admissível a apresentação de candidaturas em suporte 

de papel.
8.2 — As candidaturas deverão ser formalizadas, sob pena de exclu-

são, mediante o preenchimento do formulário de candidatura a procedi-
mentos concursais, de utilização obrigatória, aprovado pelo Despacho 
(extrato) n.º 11321/2009, de 8 de maio, e disponível na página eletrónica 
da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa (no endereço 
http://www.ciencias.ulisboa.pt/concursos?id=1677), podendo ser entre-
gues pessoalmente no Núcleo de Expediente, Arquivo e Transportes da 
FCUL, sito no Campo Grande — Edifício C5, Piso 1, 1749 -016 Lisboa, 
das 09h00 às 16h00, ou remetidas através de correio registado com aviso 
de receção, dentro do prazo fixado, para a mesma morada da Faculdade 
de Ciências da Universidade de Lisboa, dirigidas ao Presidente do Júri 
do presente procedimento concursal.

8.3 — O formulário de candidatura deverá ser acompanhado de fo-
tocópia de Cartão de Cidadão/Bilhete de Identidade e Cartão de Contri-
buinte, e, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, atualizado, datado e assinado;
b) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
c) Declaração onde expresse inequivocamente a autorização da uti-

lização do correio eletrónico para efeito de notificações, no âmbito do 

presente concurso (minuta de declaração disponível em http://www.
ciencias.ulisboa.pt/concursos?id=1677);

d) Declaração emitida pelo organismo ou serviço onde o candidato 
exerce funções ou pertence, devidamente atualizada e autenticada (com 
data reportada ao prazo estabelecido para a apresentação das candida-
turas), da qual conste, de forma inequívoca:

— A modalidade da relação jurídica de emprego público que de-
tém;

— A carreira e a categoria, bem como a posição remuneratória de-
tidas;

— A antiguidade na função pública, na carreira, na categoria e no 
exercício da atividade que atualmente exerce;

— As avaliações de desempenho, com menção qualitativa e quantita-
tiva, relativas ao último período, não superior a três anos, em que o can-
didato cumpriu ou executou atividades idênticas às do posto de trabalho 
a ocupar, e, na sua ausência, o motivo que determinou tal facto;

e) Declaração de conteúdo funcional, emitida pelo serviço ou or-
ganismo onde o candidato exerce funções ou pertence, devidamente 
detalhada, atualizada e autenticada (com data reportada ao prazo es-
tabelecido para a apresentação das candidaturas), da qual constem as 
atividades que se encontra a exercer inerentes ao posto de trabalho que 
ocupa e o grau de complexidade das mesmas, em conformidade com 
o estabelecido no mapa de pessoal aprovado, bem como a data a partir 
da qual as exerce;

f) Comprovativos das ações de formação frequentadas e relacionadas 
com o conteúdo funcional do posto de trabalho;

g) Documentos comprovativos da experiência profissional do can-
didato, com indicação precisa dos anos, meses e dias desse tempo de 
trabalho.

8.4 — Os candidatos que exerçam funções na Faculdade de Ciências 
da Universidade de Lisboa ficam dispensados da apresentação dos docu-
mentos referidos nas alíneas d) e e), sendo os mesmos solicitados pelo 
Júri ao respetivo serviço de pessoal e àquele entregues oficiosamente.

8.5 — Serão excluídas as candidaturas que não satisfaçam, cumulati-
vamente, os requisitos e formalidades apontados no presente aviso.

9 — Métodos de seleção:
9.1 — Nos termos do disposto nos n.os 1, 4 e 5 do artigo 36.º da LTFP, 

são adotados os seguintes métodos de seleção:
a) Método de seleção obrigatório: prova de conhecimentos (PC);
b) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-

fissional de seleção (EPS).

9.2 — Para os candidatos que reunirem as condições referidas no n.º 2 
do artigo 36.º da LTFP (candidatos que estejam a cumprir ou a executar 
a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do posto de tra-
balho em causa, bem como no recrutamento de candidatos em situação 
de requalificação que, imediatamente antes, tenham desempenhado 
aquela atribuição, competência ou atividade), caso não exerçam a opção 
pelo método obrigatório previsto no número anterior, por escrito, no 
formulário de candidatura ou através de declaração escrita, nos termos 
do n.º 3 do artigo 36.º da LTFP, são adotados, nos termos dos n.os 2, 4 e 
5 do artigo 36.º da LTFP, os seguintes métodos de seleção:

a) Método de seleção obrigatório: avaliação curricular (AC);
b) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-

fissional de seleção (EPS).

10 — Prova de conhecimentos (PC) — a prova de conhecimentos visa 
avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais e as competên-
cias técnicas dos candidatos necessárias ao exercício da função.

10.1 — A prova de conhecimentos assumirá a forma escrita, sem 
consulta, de natureza teórica e de realização individual, efetuada numa 
só fase, em suporte de papel, podendo ser constituída por um conjunto de 
questões de resposta de escolha múltipla, de pergunta direta, de resposta 
condicionada, de lacuna ou de desenvolvimento, com a duração de 90 
minutos, e versará sobre os temas/tópicos abaixo indicados e respetiva 
bibliografia e ou diplomas legais, bem como sobre as alterações legis-
lativas que sobre eles tenham recaído e ou venham a recair até à data 
da realização da prova:

Temas/tópicos sobre os quais versará a prova de conhecimentos:
a) Orgânica e funcionamento da Faculdade de Ciências da Univer-

sidade de Lisboa
Bibliografia/legislação recomendadas:
Lei n.º 62/2007, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 174, 

de 10 de setembro (Regime Jurídico das Instituições de Ensino Supe-
rior);
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Despacho normativo n.º 1 -A/2016, publicado no Diário da República, 
2.ª série, 2.º suplemento, n.º 42, de 1 de março (Estatutos da Universi-
dade de Lisboa);

Despacho n.º 14440 -B/2013, publicado no Diário da República, 
2.ª série, 1.º suplemento, n.º 216, de 7 de novembro (Estatutos da Fa-
culdade de Ciências da Universidade de Lisboa);

Deliberação n.º 2292/2010, publicada no Diário da República, 2.ª sé-
rie, n.º 238, de 10 de dezembro (Regulamento Orgânico da Faculdade 
de Ciências da Universidade de Lisboa);

Despacho n.º 18452/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 239, de 13 de dezembro, alterado pelo Despacho n.º 6971/2013, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 103, de 29 de maio, 
pelo Despacho n.º 80/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 2, de 3 de janeiro e pelo Despacho n.º 11998/2015, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 209, de 26 de outubro (Regulamento 
das Unidades de Serviço da Faculdade de Ciências da Universidade 
de Lisboa).

b) Área de Atividade Administrativa inerente à Administração Pú-
blica

Bibliografia/legislação recomendadas:
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, retificada pela Declaração de retifica-

ção n.º 37 -A/2014, de 19 de agosto, alterada pelas Leis n.º 82 -B/2014, de 
31 de dezembro, e n.º 84/2015, de 07 de agosto (Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas);

Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, com as alterações introduzidas 
pelas Leis n.os 105/2009, de 14 de setembro, 53/2011, de 14 de outubro, 
23/2012, de 25 de junho, 47/2012, de 29 de agosto, 69/2013, de 30 de 
agosto, 27/2014, de 8 de maio, 55/2014, de 25 de agosto, 28/2015, de 
14 de abril, 120/2015, de 1 de setembro, e 8/2016, de 1 de abril (Código 
do Trabalho);

Acordo coletivo de trabalho n.º 1/2009, de 28 de setembro;
Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, alterada pelas Leis 

n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 55 -A/2010, de 31 de dezembro, e 
66 -B/2012, de 31 de dezembro (Sistema Integrado de Gestão e Avaliação 
do Desempenho na Administração Pública — SIADAP);

Despacho Normativo n.º 4 -A/2010, de 8 de fevereiro (Estabelece os 
critérios a aplicar na realização da ponderação curricular prevista no 
artigo 43.º da Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro);

Portaria n.º 359/2013, de 13 de dezembro (Aprova os modelos de 
fichas de autoavaliação e avaliação do desempenho na Administração 
Pública);

Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho (Estabelece os 
níveis da tabela remuneratória única correspondentes às posições re-
muneratórias das categorias das carreiras gerais de Técnico Superior, 
de Assistente Técnico e de Assistente Operacional);

Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro (Aprova a tabela remu-
neratória única dos trabalhadores que exercem funções públicas);

Lei n.º 159 -A/2015, de 30 de dezembro (Estabelece a extinção da 
redução remuneratória na Administração Pública);

Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março (Lei do Orçamento do Estado 
para 2016);

Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril (Regulamenta a tramitação do 
procedimento concursal);

Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro (Código do Procedimento 
Administrativo).

c) Temas específicos da atividade para que é aberto o concurso:
— Protocolo de Estado;
— Planos de Comunicação;
— Organização de Eventos;
— Gestão de Conteúdos nas Redes Sociais e internet;
— Paginação de Documentos e tratamento de Imagens com Adobe 

Indesign e Photoshop.
Bibliografia/legislação recomendadas:
Costa, António Firmino da, Patrícia Ávila e Sandra Mateus (2002), 

Públicos da Ciência em Portugal, Lisboa, Gradiva Publicações.
Neto, Félix (coordenador) (2004), Psicologia Social Aplicada, Lisboa, 

Universidade Aberta.
Rasquilha, Luís (2009), Publicidade — Fundamentos, Estratégias, 

Processos Criativos, Planeamento de Meios e outras Técnicas de Co-
municação, Lisboa, Edições Gestão Plus.

Sebastião, Sónia Pedro (2009), Comunicação Estratégica — As Rela-
ções Públicas, Lisboa, Instituto de Ciências Sociais e Políticas.

Rego, Arménio (2010), Comunicação Pessoal e Organizacional — Te-
oria e Prática, Lisboa, Edições Sílabo.

Lélis, Catarina (2011), InDesign CS5, Lisboa, FCA — Editora de 
Informática.

Carmo, Hermano (2008), Intervenção Social com Grupos, Lisboa, 
Universidade Aberta.

Pernencar, Cláudia e Isabel Alcobia (2014), Photoshop CC — De-
pressa & Bem, Lisboa, FCA — Editora de Informática.

Sanchez, Ana, António Granado e Joana Lobo Antunes (2014), Redes 
Sociais para Cientistas, Lisboa, Nova Escola Doutoral — Reitoria da 
Universidade Nova de Lisboa.

As Relações Públicas nos Grupos Organizacionais:
http://www.bocc.ubi.pt/pag/kollross -nicole -relacoes -publicas -grupos-

-organizacionais.pdf
Comunicação Pública, Assessoria de Imprensa e Compromisso com 

a Cidadania: O caso IFPE:
http://www.bocc.ubi.pt/pag/costa -juliana -comunicacao -publica-

-assessoria -de -imprensa.pdf e -RP, As Relações Públicas na Era da 
Internet:

http://www.bocc.ubi.pt/pag/elias -herlander -relacoes -publicas -era-
-internet.pdf

Lei n.º 40/2006, de 25 de agosto (Lei das Precedências do Protocolo 
do Estado Português)

Decreto -Lei n.º 150/87, de 30 de março (Protocolo da Bandeira Na-
cional)

10.2 — A avaliação da prova de conhecimentos terá em conta o 
domínio da língua portuguesa evidenciado pelos candidatos, e será 
adotada a escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às 
centésimas.

11 — Avaliação curricular (AC) — a avaliação curricular visa analisar 
a qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação académica 
ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência adqui-
rida e da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de 
desempenho obtida, e é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com 
valoração até às centésimas.

12 — Entrevista profissional de seleção (EPS) — a entrevista profis-
sional de seleção visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiên-
cia profissional e aspetos comportamentais evidenciados durante a inte-
ração estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente 
os relacionados com a capacidade de comunicação e relacionamento 
interpessoal. É avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

13 — A Classificação Final (CF) será obtida numa escala de 0 a 20 
valores, em resultado da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de seleção, considerando -se a va-
loração até às centésimas, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

13.1 — Para os candidatos na situação prevista no n.º 9.1 do presente 
aviso:

CF = 70 %×PC + 30 %×EPS

13.2 — Para os candidatos na situação prevista no n.º 9.2 do presente 
aviso:

CF = 70 %×AC + 30 %×EPS

13.3 — Será elaborada uma lista unitária de ordenação final dos candi-
datos, ainda que no procedimento lhes tenham sido aplicados diferentes 
métodos de seleção. Em caso de igualdade de valoração serão adotados 
os critérios de ordenação preferencial estabelecidos no artigo 35.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

14 — É excluído do procedimento o candidato que tenha obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não 
lhe sendo aplicado o método ou fase seguintes, de acordo com o n.º 13 
do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

15 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer dos métodos 
ou fases de seleção é equivalente à desistência do presente concurso.

16 — Critérios de Seleção: Os parâmetros de avaliação e respetiva 
ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha clas-
sificativa e os sistemas de valoração final dos métodos constarão das atas 
do Júri, que serão facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

17 — Exclusão e notificação de candidatos: Os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) 
do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, sendo obrigatório, 
para exercício do direito de participação de interessados, o uso de formu-
lário próprio aprovado pelo Despacho (Extrato) n.º 11321/2009, de 08 de 
maio, disponível na página eletrónica da Faculdade de Ciências da Univer-
sidade de Lisboa, em http://www.ciencias.ulisboa.pt/concursos?id=1677, 
devendo ser enviado nos termos dos pontos 8.1 e 8.2, supra.

18 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação do dia, hora e local para a realização dos métodos de seleção, 
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nos termos previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, e por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 
do artigo 30.º da referida Portaria.

18.1 — Os candidatos aprovados em cada método ou fase de seleção 
serão convocados, nos termos e por uma das formas referidas no número 
anterior, para a realização do método ou fase seguinte.

18.2 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção é efetuada através de lista ordenada alfabeticamente, a afixar 
em local visível e público das instalações da Faculdade de Ciências 
da Universidade de Lisboa, e disponibilizada na página eletrónica, em 
http://www.ciencias.ulisboa.pt/concursos?id=1677.

19 — Composição do Júri:
Presidente: Lic. Alexandre Miguel Vaz Gonçalves, Coordenador do 

Gabinete de Comunicação, Imagem e Cultura da FCUL;
1.º Vogal Efetivo: Mestre Ana Filipa Gomes Neto, Técnica Superior 

do Gabinete de Planeamento e Controlo da Gestão da FCUL;
2.º Vogal Efetivo: Lic.ª Ana Paula Rodrigues Matos, Técnica Supe-

rior do Gabinete de Mobilidade, Estágios e Inserção Profissional da 
FCUL;

1.º Vogal Suplente: Mestre Ana Isabel Sobral Martins, Técnica Su-
perior da Unidade de Recursos Humanos da FCUL;

2.º Vogal Suplente: Lic.ª Carla Alexandra Romero Rodrigues, Técnica 
Superior do Gabinete de Estudos Pós -Graduados da Unidade Académica 
da FCUL.

O Presidente do Júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pela Vogal que lhe suceder na ordem supra referida.

20 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que efetuou 
sob compromisso de honra e das informações que considere relevantes 
para o procedimento.

As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos 
termos da lei.

21 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publici-
tada na página eletrónica da Faculdade de Ciências (http://www.ciencias.
ulisboa.pt/concursos?id=1677), bem como notificada aos candidatos por, 
pelo menos, uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do 
n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

22 — Após homologação da lista unitária de ordenação final, é pu-
blicado na 2.ª série do Diário da República aviso informando da sua 
afixação/publicitação, sendo a mesma afixada em local visível e público 
das instalações da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, e 
disponibilizada na página eletrónica, em http://www.ciencias.ulisboa.
pt/concursos?id=1677.

23 — Nos termos do Despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de 
março, «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação».

24 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato portador de deficiência, tem preferência 
em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal, seguindo -se a aplicação dos critérios de preferência 
previstos no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril. Os 
candidatos nesta situação devem declarar no formulário de candidatura 
em local próprio, para além dos meios de comunicação/expressão a 
utilizar no processo de seleção, o respetivo grau de incapacidade e o 
tipo de deficiência, nos termos do decreto -lei acima referido.

25 — Prazo de validade: O recrutamento é válido para o preenchi-
mento do posto de trabalho a ocupar através do presente procedimento 
concursal e para efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

26 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 
de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt), devendo estar disponível no 1.º dia útil seguinte à pre-
sente publicação; a partir da data de publicação no Diário da República, 
por extrato, na página eletrónica da Faculdade de Ciências da Universidade 
de Lisboa, em http://www.ciencias.ulisboa.pt/concursos?id=1677 e, tam-
bém, por extrato, no prazo máximo de três dias úteis contados da data de 
publicação no Diário da República, em jornal de expansão nacional.

19 de maio de 2016. — O Diretor, Prof. Doutor José Artur de Sousa 
Martinho Simões.
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 Aviso n.º 6736/2016

Procedimento concursal comum para o preenchimento de um 
posto de trabalho na carreira e categoria de Técnico Superior, 
do mapa de pessoal não docente e não investigador da Faculdade 
de Ciências da Universidade de Lisboa.
Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º 

da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (de ora em diante de-
signada por LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
conjugados com os artigos 4.º e 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 
de abril, torna -se público que, por despacho de 19 de maio de 2016 
do Diretor da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, contados a partir da data 
de publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho na car-
reira e categoria de Técnico Superior, do mapa de pessoal não docente 
e não investigador da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa 
(FCUL), na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

Em cumprimento do disposto no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 
de novembro, do artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, e 
do artigo 265.º da LTFP, foi ouvida a Direção -Geral da Qualificação dos 
Trabalhadores em Funções Públicas (INA), enquanto entidade gestora 
do sistema de requalificação, que, em 18 de maio de 2016, declarou a 
inexistência de trabalhadores em situação de requalificação, cujo perfil 
se adequasse às características do posto de trabalho a ocupar.

Nos termos do n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 
de abril, declara -se não se encontrarem quaisquer reservas de recru-
tamento constituídas na FCUL, tendo sido efetuada consulta prévia à 
Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA), enquanto Entidade Centralizada para Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC), a qual informou, a 11 de maio de 2016, 
não existirem trabalhadores, em reserva de recrutamento, que permitam 
satisfazer as características do posto de trabalho a ocupar, em virtude de 
não ter, ainda, decorrido qualquer procedimento concursal para cons-
tituição de reservas de recrutamento para Técnico Superior, por parte 
daquela Entidade.

1 — Modalidade de contrato: O procedimento concursal é restrito 
a trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, e destina -se à celebração de um contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, para ocupação de um posto 
de trabalho previsto no mapa de pessoal não docente e não investigador 
da FCUL, aprovado para o ano de 2016, de acordo com o disposto no 
n.º 1 do artigo 30.º da LTFP.

2 — Enquadramento legal: Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 
de julho; Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro; Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, retificada pela Declaração de retificação n.º 37 -A/2014, 
de 19 de agosto, e alterada pelas Leis n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, 
e n.º 84/2015, de 07 de agosto; Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março; Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; e Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro.

3 — Local de trabalho: O local de trabalho situa -se na Faculdade de 
Ciências da Universidade de Lisboa, sita no Campo Grande, 1749 -016 
Lisboa.

4 — Caracterização do posto de trabalho a ocupar, em conformidade 
com o mapa de pessoal aprovado: O posto de trabalho a concurso envolve 
o exercício de funções da carreira e categoria de Técnico Superior, tal 
como descritas no anexo à LTFP.

O Técnico Superior desempenhará as suas funções no Gabinete de 
Estudos Pós -Graduados da Unidade Académica, competindo -lhe a exe-
cução das seguintes atividades:

— Assegurar a análise e tratamento dos processos de candidatura e 
matrícula/inscrição de alunos de 2.º e 3.º ciclo;

— Manter atualizada a base de dados académica de alunos de 2.º e 
3.º ciclo;

— Assegurar a análise de processos de equivalência e reconhecimento 
de graus académicos superiores estrangeiros;

— Assegurar os processos de admissão e marcação de provas acadé-
micas de alunos de 2.º e 3.º ciclo e provas de agregação;

— Analisar e avaliar as condições de conclusão da componente cur-
ricular e de conclusão de grau nos 2.º e 3.º ciclos, de acordo com os 
requisitos definidos, calcular e atribuir as médias finais;

— Assegurar a emissão de Certificados de disciplinas e de conclusão 
de grau de 2.º e 3.º ciclo;

— Assegurar o envio legalmente previsto das Dissertações e Teses 
para as entidades competentes;


